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PROJETO DE LEI 002 /2026                                         Niterói, 03 de fevereiro de 2026



INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE COMUNITÁRIO COMPLEMENTAR NO MUNICIPÍO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	

Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, o Serviço de Transporte Comunitário Complementar (STCC), modalidade de transporte de passageiros destinada a atender áreas com deficiência de transporte público regular ou necessidades específicas de mobilidade.
§1º — O STCC tem natureza complementar ao sistema de transporte público urbano, não podendo competir diretamente com as linhas regulares de ônibus.
§2º — O objetivo principal do STCC é promover o acesso à mobilidade de forma segura, regular e organizada, especialmente em comunidades, bairros periféricos ou regiões de difícil acesso.
Art. 2º - O STCC consiste no transporte coletivo remunerado de passageiros, realizado por veículos de pequeno e médio porte, em trajetos previamente autorizados pelo Município.
Parágrafo único. O serviço deverá priorizar a integração com os modais oficiais de transporte público municipal.
Art. 3º -  A gestão, organização, autorização, fiscalização e controle do STCC caberá ao órgão municipal responsável pela mobilidade urbana.
Art. 4º -  O Poder Executivo poderá regulamentar o serviço por decreto, estabelecendo critérios técnicos, operacionais e administrativos.
Art. 5º - O STCC poderá ser operado por:
[bookmark: _GoBack]I – cooperativas;
II – associações comunitárias;
III – pessoas físicas ou jurídicas, previamente autorizadas pelo Município.
Art. 6º - A autorização para operação do STCC será concedida a título precário, pessoal e intransferível, mediante cadastramento e cumprimento dos requisitos legais.
Art. 7º - Os veículos utilizados no STCC deverão:
I – estar devidamente licenciados;
II – ser aprovados em vistoria periódica;
III – possuir seguro obrigatório de passageiros;
IV – atender às normas de segurança e acessibilidade, quando aplicável;
V – conter identificação visual padronizada definida pelo Município.
Art. 8º - As rotas, horários, pontos de parada e capacidade dos veículos deverão ser previamente aprovados pelo órgão gestor municipal.
Art. 9º - Fica autorizado somente o trajeto pelas áreas previamente autorizadas.
Art. 10 -  O serviço deverá respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações aplicáveis
Art. 11 - O valor da tarifa do STCC será definido ou homologado pelo Poder Executivo Municipal.
§1º O Município poderá estabelecer tarifa máxima.
Art. 12 -  A fiscalização do STCC será exercida pelo órgão gestor municipal.
Art. 13 - O descumprimento desta Lei sujeitará o operador às seguintes penalidades:
I – advertência;
II – multa;
III – suspensão da autorização;
IV – cassação da autorização.
Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas conforme regulamentação do Poder Executivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Serviço de Transporte Comunitário Complementar no Município de Niterói, inspirado em modelo já adotado com êxito no Município do Rio de Janeiro, conhecido como “cabritinho”. A proposta surge da necessidade de enfrentar as limitações do transporte público convencional em áreas onde a circulação de ônibus é insuficiente, inviável ou inexistente, especialmente em comunidades, regiões periféricas e locais de difícil acesso.
O transporte comunitário complementar não pretende substituir nem concorrer com o sistema regular de ônibus, mas atuar de forma complementar, garantindo o direito à mobilidade urbana, ao acesso ao trabalho, à educação, à saúde e aos serviços públicos essenciais. Trata-se de reconhecer uma demanda social concreta e organizar esse serviço sob a responsabilidade do poder público, assegurando fiscalização, segurança dos usuários, padronização dos veículos e regras claras de operação.
A regulamentação do serviço permite ao Município exercer maior controle sobre uma atividade que hoje, em muitos casos, ocorre de maneira informal, oferecendo segurança jurídica aos operadores e proteção aos passageiros. Além disso, a experiência do Rio de Janeiro demonstra que o transporte comunitário regulamentado fortalece a política de mobilidade urbana, amplia a presença do Estado em territórios historicamente negligenciados e contribui para a inclusão social.
O projeto preserva o equilíbrio do sistema de transporte público existente, respeitando os contratos de concessão e evitando concorrência desleal com as linhas regulares. Ao mesmo tempo, oferece ao Poder Executivo os instrumentos legais necessários para regulamentar e aperfeiçoar o serviço por meio de decreto, garantindo flexibilidade administrativa e adaptação às realidades locais.
Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Lei representa um avanço significativo para a mobilidade urbana de Niterói, promovendo justiça social, acesso à cidade e dignidade para a população que mais depende do transporte público.
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